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DESPACHO DO PRESIDENTE 
 

 
Depois de analisado o Parecer Jurídico, considerando a legalidade do procedimento, julgamento, habilitação e dos 
motivos apresentados, demonstrando a necessidade do aditamento ao Contrato n° 073/2016, referente à 
contratação de companhia seguradora para cobertura de SEGURO TOTAL, com cobertura contra danos materiais e 
pessoais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza e assistência 24 
horas, no valor indicado em sua proposta comercial, conforme descrito no anexo I do edital, do Pregão Presencial n° 
005/2016, deste município, já em execução pela empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, 
estabelecido na Av. Avenida Rio Branco, n° 1.489, CEP: 01205-209 e Rua Guaianases, n° 1.238, campo Elíseos, São 
Paulo-SP, CEP: 01204-001, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 
61.198.164/0001-60, e havendo o amparo legal que sustenta a inerente contratação, consoante determina a Lei 
Federal nº 8.666/93, coloco-me DE ACORDO com a elaboração do respectivo Termo. 

 
Ibirataia - BA, 06 de Março de 2018. 
______________________________ 
         Ana Cléia dos Santos Leal 
           Prefeita Municipal 
       

 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO N° 002/2018      
 
II TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°: 073/2016.     
PREGÃO PRESENCIAL: 005/2016. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA.    
CONTRATADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.  
CNPJ: 61.198.164/0001-60. 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato n° 073/2016, nos termos 
previstos na Cláusula II – DO PRAZO, acordado entre as partes. O mesmo será aditado sobre o tempo de execução, 
passando a vigorar o período de 09/03/2018 a 09/03/2018. Valor R$ 7.921,10 (sete mil novecentos e vinte e um 
reais e dez centavos). ASSINATURA: 06/03/2018.                
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